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Processo: nº 12500.129329/2024] 

Pregão Eletrônico: nº 90085/2025 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Fardamento Escolar 

Recorrente: PBF GRÁFICA E TEXTIL LTDA  

Recorrida: PNK COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA  
 

 

I ï DO RELATO  

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa PBF GRÁFICA E TÊXTIL 

LTDA inconformada com a decisão que declarou vencedora do certame a empresa PNK 

COMÉRCIO DE BOLSAS LTDA , no Pregão Eletrônico nº 90085/2025, cujo objeto é RP para 

Aquisição de Fardamento Escolar 

O recurso foi devidamente interposto no prazo legal (art. 165 da Lei nº 14.133/2021), e as 

contrarrazões foram apresentadas tempestivamente pela empresa vencedora. 

 

II ï DAS RAZÕES RECURSAIS (SÍNTESE) 

A recorrente alega, em síntese, que: 

A PBF sustenta que a PNK não atende aos requisitos de qualificação econômico-financeira, 

alegando inconsistências graves nas demonstrações contábeis �²  entre elas: 

�x �F�R�Q�F�H�Q�W�U�D�o�m�R���H�[�F�H�V�V�L�Y�D���H�P���³�D�G�L�D�Q�W�D�P�H�Q�W�R�V���D���I�R�U�Q�H�F�H�G�R�U�H�V�´�� 

�x inconsistência no regime tributário (Lucro Presumido x Simples Nacional); 

�x desaparecimento de estoques; 

�x �O�D�Q�o�D�P�H�Q�W�R�V���D�Q�{�P�D�O�R�V���G�H���³�D�E�V�R�U�o�m�R���G�H���F�X�V�W�R�V�´�� 

�x saldo bancário negativo; 

�x omissões em notas explicativas e ajuste de exercícios anteriores não justificado 

Requer, portanto, a reconsideração da decisão e a inabilitação da empresa recorrida, com a 

consequente declaração da recorrente como vencedora do certame. 

 

III ï DAS CONTRARRAZÕES (SÍNTESE) 

A PNK apresentou contrarrazões técnicas e contábeis robustas, acompanhadas de parecer de 

contador registrado no CRC. 

Segundo a defesa: 
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